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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 37, DE 27 DE ABRIL DE 2018.

REESTRUTURA OS CARGOS E FUNÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º São criados os seguintes empregos públicos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, destinados ao atendimento do Programa Saúde da Família, na forma da Lei Federal 11.350/2006 e alterações contidas na Lei Federal n° 13.595/2018.

	EMPREGO
	QUANTIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO

	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	24
	40 H
	R$ 1.014,00



Parágrafo único.  As atribuições e condições de provimento dos empregos criados por este artigo são as que constam do Anexo Único, que é integrante desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil – Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde e incentivos a estratégia de agentes comunitários se saúde. 

Parágrafo único. O provimento das vagas se dará através de Seleção Pública com provas e títulos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal 3.542, de 20 de junho de 2017.
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde
                       
ATRIBUIÇÕES:
Sintéticas: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente.
Genéricas: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde constantes  ainda na lei federal Lei Federal 11.350/2006 e alterações contidas na lei federal n°13.595/2018.
Requisitos de Provimento:
a) Idade: no mínimo de 18 anos;
b) Estar quites com as obrigações militares (quando homem).
c) Estar quites com as obrigações eleitorais
d) Ensino médio completo
e) Residir na área da comunidade em que atuar, desde a publicação do edital do processo seletivo público.
f) Ter concluído, com aproveitamento, o curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.
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Exmo. Sr. 	
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei 037/2018 que visa revogar a Lei Municipal 3.542, de 20 de junho de 2017 e adequar a legislação municipal para a lei federal que rege a contratação e a execução das atividades do Agentes Comunitários de Saúde, no caso a Lei Federal 11.350/2006 e alterações contidas na lei federal n°13595/2018.
2. A Municipalidade envio para essa casa legislativa, projeto de Lei em Junho de 2017 criando o Emprego Público de ACS, período pelo qual estava tramitando no Congresso Nacional, alterações na Lei Federal 11.350/2006, onde propunha várias alterações. As mesmas foram efetivadas em abril de 2018 através da Lei Federal 13595.
3. Nesse período a gestão municipal com a vênia autorização desse egrégio legislativo, procedeu a contratação por tempo determinado, até que se vislumbra-se uma solução efetiva e permanente para a contratação dos Agentes Comunitários de saúde.
4. Sabendo que a Atenção Básica é desenvolvida com o mais alto grau de descentralização e capilaridade, ocorrendo no local mais próximo da vida das pessoas. Ela deve ser o contato preferencial dos usuários, a principal porta de entrada e centro de comunicação com toda a Rede de Atenção à Saúde. Por isso, é fundamental que ela se oriente pelos princípios da universalidade, da acessibilidade, do vínculo, da continuidade do cuidado, da integralidade da atenção, da responsabilização, da humanização, da equidade e da participação social.
5. O projeto visa regularizar de forma permanente a questão, e visto que o trabalho realizado pelos ACS contratados permitiu que o município saiu de vergonhoso indicador de apenas 11,73% de Cobertura de atenção básica, solicitamos a aprovação da lei que altera e disciplina o Cargo de emprego público, bem como possibilita o provimento do Emprego público através de processo seletivo de provas e títulos.
6. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara a aprovação do presente projeto de lei.
7. Atenciosamente,

Evandro Agiz Heberle
		Prefeito Municipal
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